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8. PLANO DE CONTROLE E MONITORAMENTO AMBIENTAL 

O plano de controle e monitoramento técnico e ambiental tem como objetivo propor 

soluções para controlar e/ou atenuar os impactos ambientais adversos gerados e/ou 

previsíveis aos componentes do sistema ambiental pelas ações do projeto de implantação 

e operação da USINA SOLAR FOTOVOLTAICA – UFV LAVRAS. 

 

 

 

8.1. PLANO AMBIENTAL PARA CONSTRUÇÃO - PAC  

O Plano Ambiental para Construção - PAC corresponde a um conjunto de programas os 
quais contemplam diversas medidas e ações que devem ser aplicadas durante a 
construção da USINA SOLAR FOTOVOLTAICA – UFV LAVRAS. 

O PAC apresenta as diretrizes e orientações a serem seguidas pelos empreendedores e 

seus contratados durante as fases de implantação das obras que compõem o 

empreendimento e os cuidados a serem tomados para a preservação da qualidade 

ambiental do solo, do ar, da água, da flora e da fauna das áreas que vão sofrer 

O QUE É ??? 
 

MONITORAMENTO AMBIENTAL 
 

Define-se como monitoramento 
ambiental o processo de coleta de 
dados, estudo e acompanhamento 
contínuo e sistemático das variáveis 
ambientais, visando identificar e 
avaliar qualitativa e quantitativamente 
as condições dos recursos naturais em 
um determinado momento, assim como 
as tendências ao longo do tempo 
(variações temporais).  
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intervenção humana e para a minimização dos impactos sobre as comunidades vizinhas e 

os trabalhadores. 

O Plano Ambiental para Construção - PAC Plano de Controle Ambiental para Implantação 

das Obras é composto pelos seguintes programas: 

 Programa de Sinalização das Obras do Empreendimento. 

 Programa de Capacitação Técnica e Aproveitamento de Mão de Obra. 

 Programa de Proteção do Trabalhador e Segurança do Ambiente de Trabalho. 

 Programa de Desmatamento Racional. 

 Programa de Prevenção e Monitoramento de Processos Erosivos. 

 Programa de Monitoramento dos Efluentes Domésticos. 

 Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

 Programa de Recuperação das Áreas Degradadas. 

 Programa de Desmobilização do Canteiro de Obras. 

A construtora contratada será responsável pela implementação do Programa Ambiental 

para Construção – PAC sob fiscalização do empreendedor, de modo que as obras 

aconteçam com o mínimo possível de interferências no ambiente e maior integração entre 

os programas ambientais. 

As ações e medidas sugeridas neste programa serão executadas durante todo o processo 

de implantação do empreendimento, 6 meses (ou por quanto perdurar a obra). Entretanto, 

as diretrizes aqui propostas deverão ser consideradas a partir da contratação das 

empreiteiras. 

8.1.1. Programa de Sinalização das Obras do Empreendimento 

Este Programa apresenta as atividades de segurança e alerta no trânsito, que 

minimizarão os problemas que poderão vir a ocorrer relacionados aos aspectos de 

locomoção de pessoas e trânsito de veículos leves e pesados. Seu objetivo principal é 

evitar riscos e problemas com à população e o pessoal ligado à obra durante o período de 

construção da USINA SOLAR FOTOVOLTAICA – UFV LAVRAS. 

A responsabilidade pela execução desse programa é do empreendedor que, deverá 

fiscalizar a contratada para executar a obra da USINA SOLAR FOTOVOLTAICA – UFV LAVRAS, 

responsável por sinalizar o empreendimento. 
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     Fotos: Geo Soluções (2014). 

As ações previstas no programa serão implementadas continuamente durante as fases de 

implantação e operação do empreendimento. 

8.1.2. Programa de Capacitação Técnica e Aproveitamento de Mão de 
Obra 

O Programa de Capacitação Técnica e Aproveitamento de Mão de Obra objetiva 

implementar no grupo empreendedor e nas empresas contratadas por este, um 

mecanismo que possa capacitar e absorver a mão de obra disponível na região, com fins 

de multiplicar as benesses sociais da implantação do empreendimento. 

Este programa será realizado sob a responsabilidade do empreendedor, sendo as 

construtoras corresponsáveis, as quais deverão buscar parcerias com entidades 

especialistas: SINE/CE e a Prefeitura Municipal de Quixeré, associações comerciais e de 

classe, etc. 

O Programa de Capacitação Técnica e Aproveitamento de Mão de Obra deverão ser 

iniciados antes do início da obra e se estender até a fase de desmobilização da obra. 

8.1.3. Programa de Proteção do Trabalhador e Segurança do Ambiente 
de Trabalho 

Este programa tem como objetivo estabelecer controles para gerenciar adequadamente 

os riscos e ocorrência de acidentes de trabalho durante a instalação do empreendimento, 

bem como otimizar as condições ambientais no local de trabalho. 

A execução do programa será realizada pelo próprio empreendedor em parceria com as 

empresas contratadas para construção do empreendimento, sendo essencial o seu 

cumprimento por qualquer empresa envolvida. 
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     Fotos: Geo Soluções (2014). 

As ações previstas no programa serão implementadas continuamente durante as fases de 

implantação e operação do empreendimento. 

8.1.4. Programa de Conservação Paisagística 

O Programa de Conservação dos Recursos Naturais e Paisagísticos tem como objetivo 

controlar as ações de intervenção do empreendimento na paisagem e nos recursos 

naturais, de forma as alterações nestes componentes, sejam minimizadas. 

A área da USINA SOLAR FOTOVOLTAICA – UFV LAVRAS não guarda áreas de preservação 

permanente (APP’s), porém apresenta uma grande parcela de cobertura florestal com 

características predominante de Vegetação Caatinga Arbustiva e da Vegetação Caatinga 

Arbustivo-Arbórea, com áreas adensadas ou abertas, composta de árvores e arbustos de 

alturas variáveis. Desta forma, as intervenções devem ser de modo a conservar, o tanto 

quanto possível, dos deste recurso natural e paisagístico. 

A execução do Programa de Conservação Paisagística ficará sob a responsabilidade do 

empreendedor e de suas contratadas.  

O Programa de Conservação Paisagística e deverá ser posto em prática durante toda a 

fase de construção e operação do empreendimento. 

8.1.5. Programa de Desmatamento Racional 

O Programa de Desmatamento Racional será implementado na área de influência direta 

do empreendimento com o objetivo de planejar as ações relativas à supressão vegetal e 

reduzir os impactos sobre a flora e fauna. 

As principais diretrizes deste programa são: a remoção planejada da cobertura vegetal, o 

aproveitamento dos restolhos vegetais e da lenha, a proteção aos trabalhadores 
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envolvidos com a operação; e a garantia da qualidade ambiental nas áreas de entorno do 

projeto. 

  
     Fotos: Geo Soluções (2014). 

A execução do Programa de Controle de Desmatamento ficará sob-responsabilidade da 

empresa contratada pelo empreendedor para executar as ações de supressão vegetal.  

As ações propostas no Programa de Controle de Desmatamento serão implementadas 

num prazo de 6 meses (ou por quanto perdurar a obra), que é o prazo estimado para a 

realização da supressão vegetal nas áreas da USINA SOLAR FOTOVOLTAICA – UFV LAVRAS. 

8.1.6. Programa de Prevenção e Monitoramento de Processos Erosivos 

O Programa de Prevenção e Monitoramento de Processos Erosivos o tem por objetivo 

gerir as alterações geodinâmicas da área em decorrência da inter-relação 

empreendimento x natureza e orientar as intervenções antrópicas no ambiente, no sentido 

de atenuar o desenvolvimento de processos erosivos, de sedimentação e assoreamento 

que possam comprometer a estabilidade ambiental do geossistema solo. 

A execução do programa é de responsabilidade de empreendedor, que poderá através de 

contrato repassar a atribuição para a construtora. 

O Programa de Monitoramento de Processos Erosivos deverá ocorrer durante toda a fase 

de instalação do empreendimento. 

8.1.7. Programa de Monitoramento dos Efluentes Líquidos 

O Programa de Monitoramento dos Efluentes Líquidos tem como objetivo monitorar a 

eficácia do sistema de esgotamento sanitário do empreendimento durante sua 

implantação, ou seja, dos canteiros de obras. 
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A responsabilidade de execução do Programa de Monitoramento dos Efluentes Líquidos é 

da construtora contratada para as obras, sendo o empreendedor corresponsável, que 

manterá uma postura fiscalizadora. 

O Programa de Controle de Monitoramento dos Efluentes Líquidos deverá ocorrer durante 

toda a fase de instalação do empreendimento. 

8.1.8. Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS 

O Programa de Gestão de Resíduos estabelecerá diretrizes para o adequado tratamento 

e/ou destinação final para os resíduos gerados através da correta segregação, 

acondicionamento, identificação, manuseio, armazenamento, transporte e disposição 

final, durante as fases de implantação e operação do projeto, de modo a minimizar 

potenciais danos ao meio ambiente e à saúde, além de atender os requisitos legais e 

normas técnicas aplicáveis. 

 

  
     Fotos: Geo Soluções (2014). 

A execução deste Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos deverá ficar a cargo 

do empreendedor, que disporá de técnicos qualificados a realizar tais atividades, ou 

podendo ainda contratar serviços especializados de terceiros para execução deste 

programa, obedecendo todas as normas vigentes, relacionadas com a vigilância, que tem 

como objetivo principal a aplicação da gestão da qualidade ambiental do 

empreendimento. 

As ações de gestão dos Resíduos Sólidos serão implementadas tão logo sejam iniciadas 

as obras de implantação com duração equivalente ao período da obra e perdurarão por 

toda a fase de operação do empreendimento. 
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8.1.9. Programa de Recuperação das Áreas Degradadas 

O Programa de Recuperação das Áreas Degradadas tem por objetivo planejar as 

medidas necessárias para recuperação das áreas atingidas diretamente pelas obras da 

USINA SOLAR FOTOVOLTAICA – UFV LAVRAS, ou seja, as áreas onde será executada 

terraplenagem, remoção da cobertura vegetal e do solo. O programa prevê medidas 

preventivas que evitarão a ocorrência da degradação, e medidas corretivas, como 

limpeza, regularização das superfícies e plantio de vegetação. 

 

  
      Fotos: Geo Soluções (2014). 

A responsabilidade de execução do Programa de Recuperação das Áreas Degradadas 

será de responsabilidade das empreiteiras. 

O Programa de Recuperação das Áreas Degradadas deverá ser implementado tão logo 

termine a fase de instalação do empreendimento, prevendo-se sua conclusão num prazo 

de 6 meses (ou por quanto perdurar a obra). 

8.2. PLANO DE GESTÃO AMBIENTAL 

O Plano de Gestão Ambiental é composto pelos seguintes programas: 

 Programa de Comunicação Social. 

 Programa de Educação Ambiental. 

 Programa de Monitoramento da Saúde das Populações Circunvizinhas ao 
Empreendimento. 

 Programa de Resgate e Salvamento da Fauna.  

 Programa de Monitoramento da Fauna. 

 Programa de Monitoramento da Fauna Atropelada 
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 Programa de Monitoramento dos Níveis de Ruídos. 

 Programa de Monitoramento da Qualidade da Água. 

 Programa de Monitoramento da Qualidade do Solo. 

8.2.1. Programa de Comunicação Social 

A implementação do Programa de Comunicação Social tem como objetivo principal 

estabelecer um fluxo de informações entre o empreendedor e as comunidades 

circunvizinhas através do repasse de informações sobre as principais etapas e ações do 

empreendimento, proporcionando um diálogo franco e transparente, minimizando, 

consequentemente, eventuais situações de conflito. 

Cabe ao empreendedor à responsabilidade de implementação desse programa, mas com 

o intuito de se firmar parcerias para o desenvolvimento e implantação do Programa de 

Comunicação Social poderão ser contatadas as seguintes instituições: Empresas 

contratadas para as obras e serviços dos Projetos, Poder Público Municipal da Área de 

Influência (Prefeitura Municipal), Associações, e Organizações da Sociedade Civil e 

Instituições envolvidas com os Programas Ambientais. 

O programa será implementado durante a fase de construção do empreendimento com 

duração equivalente ao período da obra (6 meses) ou por quanto durar a obra, com a 

aplicação de no mínimo uma atividade mensal na fase de implantação dando 

continuidade pelo menos por 24 (vinte e quatro) meses na fase de operação. 

8.2.2. Programa de Educação Ambiental 

O Programa de Educação Ambiental tem como objetivo sensibilizar, conscientizar e 

contribuir, através de ações educativas, para a adoção de uma postura voltada aos 

valores socioambientais, junto ao público envolvido direta e indiretamente com o 

empreendimento. 

Nesse sentido o programa deverá desencadear ações e processos, tanto na fase de 

instalação quanto de operação do empreendimento, voltados para as questões 

ambientais, garantindo o envolvimento do público-alvo, através da promoção de 

atividades educativas que estimulem práticas ambientais, assegurando a melhoria da 

qualidade de vida das comunidades mais próximas. 
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     Fotos: Geo Soluções (2014). 

A execução do Programa de Educação Ambiental ficará sob a responsabilidade do 

empreendedor, podendo o mesmo contratar uma equipe multidisciplinar para desenvolver 

as ações educativas de forma lúdica e interativa. 

O programa será implementado durante a fase de construção do empreendimento com 

duração equivalente ao período da obra (10 meses para cada fase) ou por quanto durar a 

obra, com o desenvolvimento de no mínimo, uma atividade mensal. 

8.2.3. Programa de Resgate e Salvamento da Fauna 

Este programa tem como objetivo minimizar os impactos sobre a fauna silvestre durante a 

fase de supressão vegetal para implantação do empreendimento, através de ações de 

condução, captura, manejo e atendimento veterinário dos animais, quando necessário. 

A execução do Programa de Resgate e Salvamento da Fauna será de responsabilidade 

do empreendedor que deverá contratar empresa especialidade para executar esta 

atividade. 

As ações propostas no Programa de Resgate e Salvamento da Fauna serão 

implementadas num prazo (6 meses) ou por quanto durar a obra, que é o prazo 

correlativo e estimado para a realização da supressão vegetal nas áreas do Complexo 

Fotovoltaico, ou seja, seu cronograma está atrelado ao cronograma da supressão vegetal, 

encerrando-se quando findar esta atividade. 

As atividades de resgate e salvamento da fauna, deverão ser emparelhadas com a 

atividade de supressão vegetal. 
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     Fotos: Geo Soluções (2014). 

8.2.4. Programa de Monitoramento da Fauna 

O Programa de Monitoramento da Fauna visa monitorar os impactos da obra e do 

funcionamento da USINA SOLAR FOTOVOLTAICA – UFV LAVRAS sobre a fauna silvestre. Para 

tal será realizado o monitoramento na área para estimativas populacionais e 

determinação do uso do habitat, altura e direção de vôo, atividade reprodutiva e 

comportamento dos animais. 

A execução do Programa de Monitoramento da Fauna ficará sob a responsabilidade do 

empreendedor.  

As ações referentes ao Programa de Monitoramento da Fauna na fase de instalação do 

empreendimento englobarão a realização de 1 (uma) campanha por semestre para avaliar 

a diversidade da fauna frente à instalação do empreendimento em diferentes situações 

climáticas (período seco e chuvoso), com duração mínima de 7 (sete) dias consecutivos 

de campanha de campo. 

Na fase de operação do empreendimento, o monitoramento ocorrerá por um período 

inicial de 24 (vinte e quatro) meses, com frequência mínima de 1 (uma) campanha por 

semestre, com duração mínima de 7 (sete) dias consecutivos. Após os dois primeiros 

anos de monitoramento, a periodicidade das campanhas deverá ser revisada de acordo 

com os resultados obtidos. 

8.2.5. Programa de Monitoramento da Fauna Atropelada 

O Programa de Monitoramento da Fauna Atropelada tem por objetivo, na fase de 

instalação do empreendimento: (i) analisar o impacto na fauna afetada pelo tráfego de 

veículos, (ii) identificar trechos das estradas e vias internas que apresentem maior 
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mortalidade de animais silvestres, (iii) indicar as medidas de mitigação necessárias e 

analisar sua eficácia.  

A execução do Programa de Monitoramento da Fauna Atropelada ficará sob a 

responsabilidade do empreendedor.  

Este programa será executado durante toda fase de instalação do empreendimento. O 

tempo de instalação previsto para o empreendimento é de 6 (seis) meses, ou pelo tempo 

que perdurar a obra, com no mínimo uma campanha de 3 (três) dias consecutivos por 

mês. 

8.2.6. Programa de Monitoramento da Qualidade da Água 

Na fase de instalação, algumas atividades podem causar alterações nos padrões naturais 

de qualidade da água, como, por exemplo, as atividades de limpeza dos equipamentos e 

veículos e o trânsito de veículos. Para monitorar os impactos ambientais decorrentes 

dessas atividades nos recursos hídricos, propõe-se o programa de monitoramento da 

qualidade da água superficial durante a fase de instalação do empreendimento.  

 

  
     Fotos: Geo Soluções (2014). 

A execução do Programa de Monitoramento da Qualidade da Água ficará sob a 

responsabilidade do empreendedor, que poderá subcontratar empresas para execução do 

programa. 

As campanhas de coleta para se averiguar a qualidade da água serão feitas 

trimestralmente, durante toda a fase de instalação do empreendimento, (6 meses) ou por 

quanto durar a obra. No entanto, é previsível que durante a época mais seca do ano, 

poderá não haver espelho d’água nos reservatórios, o que comprometerá o cronograma 

proposto para o monitoramento. 
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8.2.7. Programa de Monitoramento do Nível de Ruídos 

O monitoramento do nível de ruídos visa acompanhar através de medições, os ruídos a 

serem gerados durante a obra e durante o funcionamento dos aerogeradores, além de 

aplicar as medidas mitigadoras e de controle. O programa será de fundamental relevância 

a detecção do raio de abrangência dos ruídos gerados e o nível de incômodos à 

população e outros. 

 

  
     Fotos: Geo Soluções (2014). 

A execução do Programa de Monitoramento do Nível de Ruídos ficará sob a 

responsabilidade do empreendedor. 

Para que se possa fazer uma avaliação precisa das alterações geradas à qualidade 

sonora do ambiente em decorrência das emissões geradas pelas atividades de 

implantação e operação da USINA SOLAR FOTOVOLTAICA – UFV LAVRAS, o monitoramento 

deverá ser realizado durante todo o período de construção e funcionamento do Complexo 

Fotovoltaico. 

A periodicidade da amostragem do monitoramento do nível de ruído será mensal na fase 

de instalação do empreendimento e trimestral na fase de operação. 

8.2.8. Programa de Monitoramento de Saúde das Populações 
Circunvizinhas 

O Programa de Monitoramento de Saúde das Populações Circunvizinhas objetiva 

desenvolver estratégias de prevenção e controle das doenças prevalentes entre os 

trabalhadores, com ênfase nas doenças sexualmente transmissíveis, alcoolismo e uso de 

drogas, bem como monitorar e controlar as endemias que possuam risco de introdução 

e/ou disseminação na Área de Influência Direta do empreendimento. 
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O Programa de Monitoramento de Saúde das Populações Circunvizinhas será realizado 

pelos empreendedor. 

A análise dos aspectos a serem utilizados como indicadores para implantação do 

Programa de Monitoramento de Saúde das Populações Circunvizinhas será feita 

concomitantemente com o cronograma da instalação e operação da USINA SOLAR 

FOTOVOLTAICA – UFV LAVRAS, ou seja, no período de 6 meses (ou por quanto durar a 

obra), com levantamento de dados trimestrais. No período de operação recomenda-se 

levantamentos semestrais durante 2 anos. 

8.3. PLANOS ESPECIAIS 

8.3.1. Plano de Gestão do Patrimônio Arqueológico 

O objetivo geral deste plano converge para a necessidade de proteção e salvaguarda dos 

Bens Culturais acautelados a partir da avaliação de impactos e o prognóstico de medidas 

mitigadoras. De acordo com as determinações legais estabelecidas pelo IPHAN, estes 

estudos e atividades visam assegurar a preservação dos vestígios arqueológicos, assim 

como a inserção cultural da comunidade situada no entorno da área, pela via do 

esclarecimento e conscientização da preservação patrimonial em atividades voltadas para 

a Educação Patrimonial. 

A execução do Plano de Identificação, Resgate e Monitoramento Arqueológico deverá 

ficar a cargo do empreendedor, que contratará técnicos habilitados para sua 

implementação. 

As ações previstas no Plano de Identificação, Resgate e Monitoramento Arqueológico 

serão implementadas na fase anterior as obras (Diagnóstico e Prospecção Arqueológica) 

e durante a fase de instalação (Resgate Arqueológico, juntamente com o monitoramento) 

no que concernem as ações de desmatamento/limpeza do terreno, movimento de terra e 

demais processos construtivos da USINA SOLAR FOTOVOLTAICA – UFV LAVRAS que 

necessitem de abertura do solo. 

8.3.2. Programa de Desativação e Desmobilização do Empreendimento 

O Plano de Desativação e Desmobilização do Empreendimento objetiva descrever as 

etapas a serem seguidas na desmontagem e desativação do Complexo Fotovoltaico no 

final do período de concessão, além da destinação final dos componentes das UFVs. 
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O empreendedor é o responsável pela execução do Plano de Desativação e 

Desmobilização do Empreendimento, devendo elaborar cronograma detalhado de 

trabalho quando a desativação se fizer próxima. 

8.3.3. Programa de Auditoria Ambiental 

A auditoria ambiental tem por objetivo detectar e equacionar todos os problemas técnicos 

- ambientais, a partir da análise não só do desempenho da USINA SOLAR FOTOVOLTAICA – 

UFV LAVRAS, mas também das políticas, diretrizes e filosofias da indústria, de seus 

técnicos, e de pessoas envolvidas diretamente e indiretamente no gerenciamento do 

projeto, encarregadas de promover o atendimento dos padrões de conformidade legal. 

A responsabilidade de execução do Programa de Auditoria Ambiental é da gerência do 
empreendimento. 

As ações previstas no programa serão implementadas durante a fase de pré-operação do 
empreendimento. 

8.3.4. Programa de Gerenciamento de Riscos 

O Plano de Gerenciamento de Risco - PGR tem por finalidade apresentar os 

procedimentos básicos necessários ao gerenciamento dos riscos identificados durante o 

Estudo de Análise de Risco – EAR. 

A responsabilidade de execução do Plano de Gerenciamento de Risco é da gerência do 

empreendimento. 

As ações previstas no programa serão implementadas continuamente durante as fases de 

implantação e operação do empreendimento. 

8.3.5. Programa de Ação de Emergência - PAE 

Este Programa tem como objetivo definir os procedimentos a serem adotados pelos 

colaboradores e prestadores de serviço empregados da USINA SOLAR FOTOVOLTAICA – 

UFV LAVRAS, em situações de emergência buscando: 

 Salvar vidas humanas e prevenir danos pessoais; 

 Controlar o pânico e orientar os funcionários e prestadores de serviço; 

 Minimizar danos ambientais e patrimoniais; 
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 Possibilitar as ações de salvamento e prestações de primeiros socorros em casos de 

emergência; 

 Garantir, em casos de incêndios, o combate imediato pelos colaboradores treinados 

ou da área, bem como a convocação de reforços para a complementação dos 

trabalhos; 

 Prevenir e, quando inevitável, conter de forma emergencial, os impactos gerados por 

acidentes ocorridos com qualquer substância agressiva ao meio ambiente; e, 

 Manter a coordenação, ordem e segurança necessárias durante as operações de 

emergências. 

A responsabilidade pela implementação do plano de ação de emergência é do 

empreendedor, na figura do Coordenador Operacional de Emergência, cabendo-lhe ainda 

julgar a necessidade de acionamento do Coordenador de SSMA - Segurança, Saúde no 

Trabalho e Meio Ambiente. 

As ações previstas no programa serão implementadas durante as fases de implantação e 

operação do empreendimento. 

 


